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SECRETARIA DE SAÚDE DE PETRÓPOLIS

SUPERINTENDÊNCIA DE ATENÇÃO À SAÚDE

DEPARTAMENTO DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE

COORDENADORIA DE VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA
Rua Dr. Sá Earp, 433 – Centro – CEP: 25.625-073 – Tel.  (24) 2246-8528



           E-mail ssadiepi.petropolis@gmail.com

Termo de Referência para COMPRA DE testes antígeno para dengue 
1-OBJETO:

1.1- 
Registro de preços para aquisição de 20.000 testes antígeno NS1 (teste rápido) para dengue. 

As especificações descritas neste documento têm como objetivo estabelecer as diretrizes para orientar as empresas interessadas no fornecimento para a Secretaria Municipal de Saúde/SMS/PMP, a fim de subsidiar a proposta apresentada.
1.2 - DA DESCRIÇÃO DO OBJETO:

Testes rápidos NS1 para Dengue, imunoensaio cromatográfico para a detecção qualitativa do antígeno NS1 do vírus da Dengue em amostra humana de sangue total, soro ou plasma. Uso profissional, diagnóstico in vitro com sensibilidade igual ou superior a 95% e especificidade igual ou maior a 90%, para ser realizado entre o primeiro e o quinto dia após o início dos sintomas, compostos por:
a) Dispositivo para detecção em um só passo de antígeno NS1 e anticorpos IgG/IgM combinado em um único cartucho de teste, selado e acondicionado em embalagem única;

b) Juntamente com os testes devem vir todos os componentes necessários para sua realização, como, por exemplo, pipeta, capilar, solução tampão, etc;

c) Bula com instruções de uso.
2-JUSTIFICATIVA:
2.1 - 
A Dengue é uma doença endêmica no estado do Rio de Janeiro, em 2024 o município de Petrópolis passou por uma epidemia assim como o estado do Rio de Janeiro, foram mais de 10.000 notificações da doença em Petrópolis.
          
Ao avaliar as projeções da doença para o próximo ano, o Ministério da Saúde e a Secretaria Estadual de Saúde, informam a possibilidade de nova epidemia pela introdução do sorotipo 3 no estado.

          
Os testes disponíveis realizados pelo Laboratório de Saúde Pública são o PCR e a sorologia, porém numa situação de epidemia, como a ocorrida em 2024, o estado não consegue dar conta dos testes, restringindo assim as coletas, o que impacta no diagnóstico do município.

          
Por conta do exposto, a aquisição de testes rápidos para a rede municipal é essencial para garantia dos serviços de saúde prestados à população, além de contribuir para o controle epidêmico relacionado à doença, tendo em vista que estes são indispensáveis para realização do tratamento de pacientes em acompanhamento, atendimentos de urgência e emergência, entre outros. 

       
  Além disso, os testes rápidos pela sua facilidade de realização poderão ser distribuídos para as unidades de saúde em todo o município, o que auxiliará no acesso da população.
3.-  PRAZOS:
3.1 - 
A empresa vencedora deverá fornecer o material a ser adquirido imediatamente, em duas parcelas de 10.000 testes, com tolerância de 15 (quinze) dias corridos,  após o recebimento da SAF e seguindo as especificações contidas no quadro do item 06 deste documento, a validade dos kits não poderá ser inferior a 12 meses, contados a partir da data de seu recebimento. Na hipótese de absoluta impossibilidade de cumprimento desta condição, devidamente justificada e previamente avaliada, a entrega poderá ser admitida, obrigando-se o fornecedor, quando acionado, a preceder a imediata substituição, à vista da inviabilidade de utilização dos testes no período da validade.
3.2 -
A empresa fornecedora, não poderá transferir a terceiros o objeto contratado.

4. MODO E LOCAL DO FORNECIMENTO:

O objeto deverá ser entregue em duas parcelas de 10.000 testes, com tolerância de 15 (quinze) dias corridos,  após o recebimento da SAF, na sede do Departamento de Vigilância em Saúde, sito a Rua Dr. Sá Earp, 433 Morin - Petrópolis - RJ, no horário entre 9h às 16h.

5. - Prazo e validade da proposta:
O prazo da proposta não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias.
5.1-  Descrição detalhada do produto e quantitativos:
	ITEM
	ESPECIFICAÇÕES
	APRESentação
	QT.

	01
	Testes rápidos NS1 para Dengue, imunoensaio cromatográfico para a detecção qualitativa do antígeno NS1 do vírus da Dengue em amostra humana de sangue total, soro ou plasma. Uso profissional, diagnóstico in vitro com sensibilidade igual ou superior a 95% e especificidade igual ou maior a 90%. Para ser realizado entre o primeiro e o quinto dia após o início dos sintomas.
	Os testes deverão ser compostos por:

a) Dispositivo para detecção em um só passo de antígeno NS1 e anticorpos IgG/IgM combinado em um único cartucho de teste, selado e acondicionado em embalagem única;

b) Juntamente com os testes devem vir todos os componentes necessários para sua realização, como, por exemplo, pipeta, capilar, solução tampão, etc;

c) Bula com instruções de uso.


	20.000


5.2 - Critério de julgamento:


Menor preço global
6. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:
Os pagamentos serão efetuados em 30 (trinta) dias após o aceite definitivo do objeto, contados do adimplemento das obrigações contratuais.
7. CONDIÇÕES DO RECEBIMENTO DO OBJETO:
· O recebimento provisório do objeto do contrato será feito no ato da entrega dos insumos e/ou da prestação dos serviços.
· O recebimento definitivo será efetuado por servidor(es) designado(s), mediante ateste, conforme artigo 140 inciso I alínea “b” e inciso II alínea “b” da lei 14.133/2021.
8. SANÇÕES PELO INADIMPLEMENTO:

Pelo inadimplemento total ou parcial na execução do objeto, o contratado sujeitar-se-á às seguintes sanções:
· Multa de 20% (vinte por cento) do valor global atualizado do objeto da contratação;
· Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a administração pelo prazo de 02 (dois) anos;
· Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração municipal direta e indireta, até que seja promovida a reabilitação do licitante perante a municipalidade.

A aplicação da multa acima prevista não exime a contratada de responder por perdas e danos causados à municipalidade, por ação ou omissão, observado o que dispõem os artigos 402 a 405 do código civil brasileiro.
9. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA:

 Informamos que para tal aquisição, será utilizada a verba designada na Portaria GM/MS nº 3437/24, referente ao incremento financeiro emergencial de custeio de resposta às emergências em Saúde Pública no âmbito do Sistema Único de Saúde.
10. OBRIGAÇOES DA CONTRATADA:
· Executar fielmente o contrato, de acordo com o presente documento;
· Manter, durante todo o prazo de entrega/execução do objeto, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas;
· Reparar, corrigir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto deste termo de referência, em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes do fornecimento/prestação do serviço.
11. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:
· Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato por representante(s) especialmente designado(s), nos termos do art. 117 da lei nº 14.133/2021;
· Rejeitar, no todo ou em parte, produto/serviço em desacordo com este termo de referência;
· Realizar o pagamento ao contrato, na forma e no prazo pactuado;
· Proporcionar todas as condições necessárias ao bom andamento da entrega/execução do objeto; 
· Notificar, por escrito, à contratada, ocorrência de eventuais imperfeições no curso da entrega/execução do objeto, fixando prazo para a sua correção;
· Notificar, por escrito, à contratada, a disposição de aplicação de eventuais penalidades, garantido o contraditório e  a  ampla defesa.
12. FISCALIZAÇÃO:
A fiscalização do contrato será exercida pela contratante através de funcionário designado pela Secretaria de Saúde.
13. Documentação específica:



OS Testes ofertados deverão possuir o Registro na Agência Nacional de Vigilância Sanitária (Anvisa)
________________________________________________

ROGERIO A C OLIVEIRA
Técnico de Apoio Administrativo
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